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INDICAÇÃO N° 2253/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, , com cópia à
Secretaria de Segurança Pública, para que intensifique a atuação da guarda municipal, nas
imediações da escola Avelino Werner,  especialmente no horário  de entrada e saída dos
alunos.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Pais de estudantes da referida escola municipal relataram a este gabinete a preocupação
com a segurança de seus filhos nos horários de entrada e saída da escola, especialmente
em  razão  do  grande  fluxo  de  pessoas  no  local,  nos  mesmos  períodos  onde  os  alunos
aguardam em frente a escola para o horário de início das aulas e ao saírem do local para se
dirigirem às suas casas.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE SETEMBRO DE 2024 

HILDA CAROLINA DEOLA
VEREADORA - PDT




